
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
C E P 3 6 , 5 7 0 — E S T A D O D E MINAS G E R A l S 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nfl 483/85 

Autoriza doação de imóvel ao Estado de Minas 

Geraie. 

O Povo do Município de Viçosa, por seus represeri 

tantes legais, aprovou, e eu, em eeu nome promulgo e sanciono a 

seguinte Lei; 

Ar*t.l?- Fica o Poder Executivo autorizado a ce

der ao Eatado de Minae Gerais uma área de 2000m̂ , per*tencente ao 

inével de propriedade do Colégio de Viçosa para construção da Es 

coia Estadual MBdr*e Santa Face. 

Art.2? - A cessão ficará condicionada ao compri

mento for*nai da conatrução da referida escola até o final do exer 

cicio de 1986* 

Art.3?- Esta Lei entrará em vigor na deta de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.' 

Viçosa, 23 de dezembro de 1985 

y ^ — 
Jose Americo Garcia 

Prefe i to Municipal 

' (Aprovado em sessão da Camara Municipai, em 17-12.85) 
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